
u 
. . 
\; 

CIVIC - 1955 - PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATIN.A - Projeto 
de lei nº102 - autoriza doação de lotes. ------------------------------------------
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ESTADO DO ESP:íBITO SANTO· 

. PREFEITURA. MUNICIPAL DE. COLA TINA , 
Oficio Em 27 de· Outubro de 1955· 

7 
J 

Senhor Presidente: • 
" Pelas leis ns. 369 e 505,.a ggregia Cama-

ra Municipal autorizou o chefe do Poder Executivo ª fazer doE".-
ção de vari-os _lotes urbanos, situados. em Itapina, ~ 

' quele distrito. 
Todavia, feito o levantamento 

Paroauia da .. -
, 

da area ob-
jéto do pedido, verificou-se que ·~quelas leis não autorizaram a 

" . doação de.toda a ares pretendida pelo Vigario, mas apenas parte 
dela. 

Convencido de que o .pensamento do Legis--
. ' ' ' 

lativo, ao elaborar aquelas leis, foi exatamente o de atender a 
·justa pretensão daquele Viga1 .. io, que deseja transformar o locai 
em praça que se estender;, deante do templo, de modo a acolher -
conv,enientemente às fieis, tomo a liberdade de, em substituição 
' '· ' ' ', ' 
aquelas leis, submeter o incluso projeto de lei a esclarecida -
,. .... ( . . 

consideraçao dos nobres edis. Com ele, se transformado em lei,-
" ' ' ... como esperamos, se ·atendere integralmente as aspireçoes de Pa-, . ,• 

roquia de Itapina, revogand·o-se as leis anteriores sobre a ma--, 
teria. 

Pedindo.que'o assunto seja submetido· ao 
;. 

. exame do .plena.rio em regime de urgencia, deixo aqui consigni::das 
as expressoes do meu constante apreço a V. Excia. e ao Leg.islati 
vo Municipal. · 

.Ao . ~ 
~xmo. Sr. Alberto Cgo~in .. ~ 
DD·. Presidente da ec.mc.re. Mm1icipc.l 
N E S T- A 
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. ESTADO. DO ESPiRITO SANTO .. 

. . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

P .r. .Q 1 ~ t !J. . d e L .!! i .!J2 l 0 ) ...J 

~ . 
A Gamara Municipal-de Colatina, do Estàdo do Espirita--

Santo, usando de atribuiç~o ~egal 

DECRETA:. 
·Ai• 

, . ~~r~ " · I 
Artº lQ· - Fica o Prefeito Municipal autorizado r:: ·do·ar a ParoqUié: 

d~ Itapina, dê ste MunicÍpio, os1lotes 5, 6, 7 ,8 ,10,12,14 e 
16 da qut':dr~. nº 8,_ e os de ns. 30,31,32,33,34,35 e ·36, ·
da -quadra nº 6~ todos. _da planta. cadastral Çlaquele· Distri 

' ,, .. ·',·' , _/ . ~ .<! ' .to.- .· - ·~ .. & ..,.. !.,. ... -- _ 

Art2 zg - Ficam expressamente revogadas as 'lei Municipais ns. --
~69. e 505, assim como.Jes demais disposiçoes em contra" 
rio.-

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

.Prefeitura Municipal de Coiatina, em 27 de outubro de 1955e 



, . 

PARECER 

Estamos pela aprovaçao do projet o de lei nº 
102, que autoriza doação de lotes, tal como se acha redigido 



BE QUERIMENTO 

Sr. Presidente 

Requeiro a V.Excia., na forma regimental, seja 
o projeto de lei nºl02, que autoriza doação de lotes, ia, 
cluido na pauta da presente sessao, em primeira e llnica -
discussao. 
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. ESTADO DO ESPÍfilTO SAijTO 

· CAMARA MUNICIPAL· DE COLATINA 

·" .. 
,/ 

/ 

. ; -

. LEI N~ 549. 

AUTORIZA DOAÇÃO DE LOTES. 

. . 
. À. . • 

A Camara :W:unici:pa.1 de Colatitlt.:L,- . Estado .do Es-
•• • < ' • ·#tif. 

pírito Santo, usando de. atri1;>uiçoes·1egais, 

DECRETA .J 

Artt.in)- Pica o Sr.,Preteito Municipal autoriza.do a doar àI>arA 
qtiia. dé Itapinat ·d.;ste ?t~unicipio, os. J.otes nos. 5t6t.7 ,. 
·&,10.12,,:i4: e'i6,da.. quadra. n~ a.· .e os lotes de nQs._ 30, 

. · 31. 32,33,34~35. ô 36, d.a quadra ·n.o. 6, todos da .planta 
cada.str~.4aquel.~- Distrito. 

Art~.2Q·)- Ficam ·~pre~s~ente revogadas as leis. Municipais n2s •. , 
. - 369 e 505,", as~iin. . como,,. as demais ·disposições em cormã 

. ' •. '· . . . . . .-
rio • 

REGism~sE 'E .'·:Plr.BLIQUE-SE . . 

/. J ' , . :. : 

,' . 

. A · ·, 'i :. \ • · 
. · Gamara- tíuriic.1l'a:l._ .de· 0·01a.tina., 9 de_ novembro de 1955 

· · PRESIDENTE • 

. Registrada. .e pdblica_~ n/Secreta.ria,. na data supra. 
: ·, . - ' . -

· . SEGHE~!RIO. 
.. \ 


